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TEXTO / JUSTIFICACAO
Dé-se ao artigo 3° da Medida Provis6ria n° 284, de 6 de niarc;o de 2006, a seguinte redag@o:
Art. 3° Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicagdo, produzindo
efeitos em relagéo as contribuices patronais pagas a partir do més de janeiro de 2006. " (NR)
JUSTIFICACAO
Esta emenda visa antecipar de abril para janeiro, o inicio da vigéncia da Presente
Medida Proviséria. Assim sendo, passara a haver coincidéncia com o ano-calendario 2006,
beneficiando os patrdes que hoje assinam as carteiras de trabalho dos seus empregados
domésticos. Com base no exposto, julgo necesséria a modificagdo ora proposta.
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